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LEI Nº 1.306/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 
 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo desafetar e a promover leilão 
para alienar bens móveis (equipamentos, veículos e sucatas) 
inservíveis, de propriedade do Município de Jaguaribara, Estado 
do Ceará e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 

ESTADO DO CEARÁ, nos termos do inciso VI e XVII, do Artigo 84, da 
Lei Orgânica do Município – LOM, publicada no Diário Oficial do 
Município, Edição nº 0592 de 29 de janeiro de 2021. 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desafetar e proceder baixa de bens móveis, considerados 
economicamente inviáveis para consertos e manutenção, e 
improdutivos para uso permanente no serviço público municipal, além 
de equipamentos e material permanente, sucatas e veículos inservíveis 
para atendimento das ações programáticas do Município, e alienar por 
meio de leilão público, os bens relacionados e identificados no Anexo 
Único parte integrante dessa lei. 
 

§ 1º – Na forma do caput desse artigo, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a promover leilão público para alienar 
bens moveis, considerados inservíveis para uso no serviço público, 
conforme estabelece o inciso IV do artigo 28, da Lei Federal nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 
§ 2º A alienação citada no caput será realizada 

mediante desafetação, avaliação prévia e licitação, se dará nos termos 
da Lei Federal nº 4.320/64, PCASP, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos). 
 

Art. 2º - Autoriza também o Poder Executivo Municipal 
proceder à baixa no Cadastro de Bens Móveis (inventário) e no balanço 
patrimonial, dos valores contábeis correspondentes aos bens 
relacionados no anexo único parte integrante dessa lei, e a alienação 
dos bens pelos valores avaliados, conforme preceitua o Inciso XL do 
Art. 6º, e Art. 76 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos). 

 
§ 1º. As receitas provenientes da aplicação deste artigo 

serão utilizadas dentro do que permite o artigo 44, da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000, que veda a aplicação da receita de 
capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral 
e próprio dos servidores públicos.  

 
§ 2º. - As receitas de capital obtidas mediante a 

alienação de bens móveis conforme artigos 1º e 2º dessa Lei, só 
poderão ser gastos na forma definida no art. 11 da Lei Federal nº 
4.320/64, combinado com o art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LC nº 101/00, ou seja, com despesas de capital.  A Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em seu art. 44, veda a aplicação de receita de 
capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos 

 
§ 3º. - A receita de capital derivada da arrecadação 

financeira com a alienação de bens móveis em conta bancária 
específica, que integram o patrimônio público, poderá ser utilizada no 
pagamento das contribuições e dívidas previdenciárias junto ao regime 
geral de previdência social (INSS – e-Social), junto à Receita Federal 
do Brasil, através de DARF (e-Social), e deverão ser realizados de 

forma online, como determina a legislação municipal junto aos 
aplicativos das instituições bancárias. 

 
§ 4º. - Para arrecadação e/ou depósito, dos recursos 

financeiros decorrentes da realização do leilão, deverá o município 
dispor de conta corrente em bancos, especifica somente para esse fim, 
para que ocorra maior transparência e fiscalização por parte dos órgãos 
de controle interno e externo, uma vez que, sendo movimentada de 
forma online, no próprio extrato bancário irá constar o nome dos 
arrematantes e do destino final dos recursos. 

 
Art. 3º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar 
dotações orçamentárias, bem como a abrir crédito especial, caso 
necessário na forma da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 4º. A alienação que trata o art. 1º desta Lei, será 

realizado mediante leilão público presencial ou eletrônico, cujas 
regras serão definidas no processo administrativo o qual será 
administrado pela Secretaria de Planejamento e Gestão, ficando 
autorizado a contratação de leiloeiro oficial, conforme preceitua o 
artigo 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos). 

 
Parágrafo Único – Para fins deste artigo, o Poder 

Executivo municipal publicará Edital para realização de Leilão dos bens 
móveis na impressa oficial, redes sociais e jornais de grande circulação, 
obedecendo o princípio da publicidade, previsto no art. 37 da 
Constituição Federal, que exige que os atos da Administração Pública 
sejam transparentes, acessíveis e publicados oficialmente, garantindo 
controle social e democracia, também a  Lei nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação - LAI) que regulamenta o direito constitucional de 
acesso a dados públicos no Brasil,  e a Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018, 

 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
                    

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, aos 23 de 
abril de 2026. 
 
 
 

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
******************************************************************************** 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026042001-CP 
PREFEITURA DE JAGUARIBARA 

  
O Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer do Município de 
Jaguaribara, através do Agente de Contratação torna público que 
realizará no dia 14 de maio de 2026 as 09:00 no endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2026042001-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA PADRÃO DESTINADO À 
PRÁTICA ESPORTIVA E AO LAZER JUNTO A SECRETARIA DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no Tribunal de Contas do Estado 
do Ceara – TCE(https://www.tce.ce.gov.br/), no Site Oficial do 
Município(https://jaguaribara.ce.gov.br/) e no endereço:  Avenida 

https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+12.527%2F2011+%28Lei+de+Acesso+%C3%A0+Informa%C3%A7%C3%A3o+-+LAI%29&sca_esv=9aee4d03b6daf587&biw=1266&bih=546&sxsrf=ANbL-n6N4OPo0RwLLa6eRXCoRJaVGkvV9Q%3A1773167567968&ei=z2OwaYflOoTL1sQPrcGQyAg&oq=lei+da+transparencia&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiFGxlaSBkYSB0cmFuc3BhcmVuY2lhKgIIAzIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeSKeeAVDNCFiwbHAHeAGQAQCYAcMBoAG5HaoBBDAuMjK4AQHIAQD4AQGYAh2gArkgwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICDRAAGIAEGIoFGEMYsAPCAgQQIxgnwgIKEAAYgAQYigUYQ8ICDRAAGIAEGBQYhwIYsQPCAggQABiABBixA8ICBBAAGAPCAgoQABiABBgUGIcCwgIHEAAYgAQYDcICCRAAGIAEGA0YCsICBhAAGB4YDcICCxAAGIAEGLEDGIMBwgIHEAAYgAQYCpgDAIgGAZAGCpIHBjcuMTkuM6AHvnyyBwYwLjE5LjO4B9gfwgcIMi0xLjI1LjPIB-gCgAgB&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfDA7ah_k2SCeTrNz0Y5hML21uvfW2V8W2RxRIAmHaPTd2SBO4RfMXHBZ1x9s2iNNEQeGSpiKWOQeWfSUOyQ1bhutzwbw6IHApkBohLfRaa0-vPER6nyZzjIyoy9WlWBlUE&csui=3&ved=2ahUKEwi1nNOc_JWTAxV2qZUCHXeeAjoQgK4QegYIAQgAEAM
https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+12.527%2F2011+%28Lei+de+Acesso+%C3%A0+Informa%C3%A7%C3%A3o+-+LAI%29&sca_esv=9aee4d03b6daf587&biw=1266&bih=546&sxsrf=ANbL-n6N4OPo0RwLLa6eRXCoRJaVGkvV9Q%3A1773167567968&ei=z2OwaYflOoTL1sQPrcGQyAg&oq=lei+da+transparencia&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiFGxlaSBkYSB0cmFuc3BhcmVuY2lhKgIIAzIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIFEAAYgAQyBRAAGIAEMgUQABiABDIGEAAYFhgeMgYQABgWGB4yBhAAGBYYHjIGEAAYFhgeSKeeAVDNCFiwbHAHeAGQAQCYAcMBoAG5HaoBBDAuMjK4AQHIAQD4AQGYAh2gArkgwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICDRAAGIAEGIoFGEMYsAPCAgQQIxgnwgIKEAAYgAQYigUYQ8ICDRAAGIAEGBQYhwIYsQPCAggQABiABBixA8ICBBAAGAPCAgoQABiABBgUGIcCwgIHEAAYgAQYDcICCRAAGIAEGA0YCsICBhAAGB4YDcICCxAAGIAEGLEDGIMBwgIHEAAYgAQYCpgDAIgGAZAGCpIHBjcuMTkuM6AHvnyyBwYwLjE5LjO4B9gfwgcIMi0xLjI1LjPIB-gCgAgB&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfDA7ah_k2SCeTrNz0Y5hML21uvfW2V8W2RxRIAmHaPTd2SBO4RfMXHBZ1x9s2iNNEQeGSpiKWOQeWfSUOyQ1bhutzwbw6IHApkBohLfRaa0-vPER6nyZzjIyoy9WlWBlUE&csui=3&ved=2ahUKEwi1nNOc_JWTAxV2qZUCHXeeAjoQgK4QegYIAQgAEAM
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.tce.ce.gov.br/
https://jaguaribara.ce.gov.br/
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Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – Ceará – CEP: 
63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações no e-mail: 
cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 22 de abril de 2026. Alan 
Vinicius dos Santos Miguel - Agente de Contratação. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 133/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 23/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de ABRIL de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 927/2026, em 22 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Leticia Morais Rodrigues de 
Faria 

CARGO/FUNÇÃO Massoterapeuta 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma 
da estratégia de saúde da 
família. De interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 928/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 929/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Livia Marcelina Cavalcante 

mailto:cpl_pmj@hotmail.com
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Matos matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 930/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jane Nogueira Alves 
Arruda 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Jane Nogueira Alves 
Arruda matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 931/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 932/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
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para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de 
Almeida matricula_____ 
que, no interesse do 
serviço público, passou a 
ter exercício em nova sede, 
com mudança  para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como Tec. 
de Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município 
conforme dispõe os artigo. 
3° da lei municipal 
1.299/2026, de 17/03/2026, e 
a tabela de valores 
contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 933/2026, em 22 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 

para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 934/2026, em 22 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 935/2026, em 22 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 
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NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 936/2026, em 22 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 937/2026, em 22 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco 
Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 938/2026, em 22 de Abril de 2026. 
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 939/2026, em 22 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  
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PERÍODO 22/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 22 de Abril de 2026. 
 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
PORTARIA Nº 044/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
AUTORIZA O PAGAMENTO DE 01 (UMA) DIÁRIA AO VEREADOR 
GERRIMAR BARBOSA DE MOURA DESTINADA AO CUSTEIO DE 
SEU DESLOCAMENTO PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei Orgânica 
do Município, e também em conformidade com a Resolução de n° 
02/2026 de 16 de março de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar o (a) vereador (a) abaixo identificado, a viajar para a 
cidade de Fortaleza-CE, afim de participar de uma Reunião na 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA, Situado na Av. 
Bezerra de Menezes nº1820, para tratar sobre a implantação do Distrito 
de Irrigação do Mandacaru, dentre outros assuntos de interesse do 
Município, devendo o dispêndio correr à conta do orçamento vigente da 
Câmara Municipal. 
 

Nome Cargo Matrícul
a Nº 

Diári
a Nº 

Valor 
Unitári
o R$ 

Total 
R$ 

Marky Elvis 
Lima Granja 
CPF n° 
067.082.333-
39,                        
RG  
n°201614740
5-0 SSPDS-
CE 

Vereado
r (a) 

0006040
9 

01 350,00  350,0
0 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Paço da Câmara Municipal de Jaguaribara, em 23 de abril de 2026. 
 
 

José Martins Gonçalves Neto 
PRESIDENTE 

 


